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notas explicativas 1(b) e 19, chamamos a atenção ao fato 
de que o contrato de gestão do Hospital Metropolitano de 
Urgência e Emergência está vigente até 27 de maio de 2026, 
entretanto, até a emissão desse relatório, a SESPA não ha-
via concretizado processo de renovação junto à Entidade. 
Estas Demonstrações Financeiras foram preparadas com o 
princípio de continuidade, não sendo apurado, reconhecido 
ou divulgado a totalidade de eventuais provisões para des-
mobilização ou descontinuidade de operações e eventuais 
contingências. 
Imobilizado de gestão - Conforme descrito na nota ex-
plicativa 2.4(c), chamamos a atenção ao fato de que o 
imobilizado utilizado nas operações da Entidade, será inte-
gralmente revertido ao poder concedente (Estado do Pará), 
quanto do término do contrato de gestão. Desta forma a 
Administração da Entidade não adota as determinações do 
Pronunciamento Técnico do Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis – CPC nº 27 - Ativo Imobilizado, não procedendo 
com a revisão da vida útil dos bens que compõem o ativo 
imobilizado, aplicando as taxas usuais, aceitas fiscalmente, 
para determinação da depreciação e amortização dos itens 
imobilizados e intangíveis
Transações com partes relacionadas A Entidade man-
tém transações relevantes com partes relacionadas, sendo 
sua sede Adminsitrativa, em operações de pagamento de re-
embolso de despesas compartilhadas. Tais operações pode-
riam trazer efeitos diferentes no balanço patrimonial e resul-
tado da Entidade, caso fossem realizadas com outras partes. 
Outros assuntos: Auditoria	das	demonstrações	finan-
ceiras do exercício anterior Os valores correspondentes 
ao balanço patrimonial apurado em 31 de dezembro de 
2024, apresentados para fins de comparação, foram audi-
tados por nós e emitimos relatório de auditoria, em 17 de 
março de 2025, sem modificações. 
Demonstrações do valor adicionado As demonstrações 
do valor adicionado (DVA) referentes ao exercício findo em 
31 de dezembro de 2025, elaboradas sob a responsabilidade 
da administração da Entidade, e apresentadas como infor-
mação suplementar para fins de divulgação, foram subme-
tidas a procedimentos de auditoria executados em conjunto 
com a auditoria das demonstrações financeiras da Entidade. 
Para a formação de nossa opinião, avaliamos se essas de-
monstrações estão conciliadas com as demonstrações finan-
ceiras e registros contábeis, conforme aplicável, e se a sua 
forma e conteúdo estão de acordo com os critérios defini-
dos no Pronunciamento Técnico CPC 09 - Demonstração do 
Valor Adicionado. Responsabilidade da Administração 
e da governança pelas Demonstrações Financeiras 

Continuação... A Administração é responsável pela elaboração e adequa-
da apresentação das Demonstrações Financeiras de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos con-
troles internos que ela determinou como necessários para 
permitir a elaboração de Demonstrações Financeiras livres 
de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro. Na elaboração das Demonstrações Financei-
ras, a administração é responsável pela avaliação da capaci-
dade de a Entidade continuar operando, divulgando, quando 
aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 
operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
Demonstrações Financeiras, a não ser que a administração 
pretenda liquidar a Entidade ou cessar suas operações, ou 
não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encer-
ramento das operações. Os responsáveis pela governança da 
Entidade são aqueles com responsabilidade pela supervisão 
do processo de elaboração das Demonstrações Financeiras. 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das De-
monstrações Financeiras Nossos objetivos são obter 
segurança razoável de que as Demonstrações Financeiras, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro, e emi-
tir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 
razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma ga-
rantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam 
as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções 
podem ser decorrentes de fraude ou erro e são considera-
das relevantes quando, individualmente ou em conjunto, 
possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as 
decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas Demonstrações Financeiras.
Como parte da auditoria realizada de acordo com as nor-
mas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos jul-
gamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao 
longo da auditoria. Além disso:
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevan-
te nas Demonstrações Financeiras, independentemente 
se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem 
como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente 
para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de 
distorção relevante resultante de fraude é maior do que o 
proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de 
burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou 
representações falsas intencionais.
• Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes 
para a auditoria para planejarmos procedimentos de audito-
ria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de 

expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos 
da Entidade.
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a 
razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulga-
ções feitas pela Administração.
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, 
da base contábil de continuidade operacional e, com base nas 
evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevan-
te em relação a eventos ou condições que possam levantar 
dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade 
operacional da Entidade. 
Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos cha-
mar atenção em nosso relatório de auditoria para as respec-
tivas divulgações nas Demonstrações Financeiras ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inade-
quadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidên-
cias de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, 
eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a não 
mais se manter em continuidade operacional.
• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 
Demonstrações Financeiras, inclusive as divulgações e se as 
Demonstrações Financeiras representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo 
de apresentação adequada.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a res-
peito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da épo-
ca da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles 
internos que identificamos durante nossos trabalhos. Fornece-
mos também aos responsáveis pela governança declaração de 
que cumprimos com as exigências éticas relevantes, incluindo 
os requisitos aplicáveis de independência, e comunicamos to-
dos os eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam 
afetar, consideravelmente, nossa independência, incluindo, 
quando aplicável, as respectivas salvaguardas. Dos assuntos 
que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela 
governança, determinamos aqueles que foram considerados 
como mais significativos na auditoria das Demonstrações Fi-
nanceiras do exercício corrente e que, dessa maneira, consti-
tuem os principais assuntos de auditoria. Descrevemos esses 
assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou 
regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, ou 
quando, em circunstâncias extremamente raras, determinar-
mos que o assunto não deve ser comunicado em nosso rela-
tório porque as consequências adversas de tal comunicação 
podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os bene-
fícios da comunicação para o interesse público.           
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